
~l~_it· 
~~-_, 
~ 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO EXECUTIVO nº 039, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal e legislação 
ordinária aplicável à espécie, 

DECRETA 

Art. 1° - Fica exonerado, o Sr. ANTONIO CARLOS DA SILVA VILAS BOAS, do 
cargo de Secretário Municipal de Administração. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
todas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, em 31 mbro de 2024. 

ALEX SANDR 

Praça da Bandeira, s/n, Centro. São Félix-Ba CEP 44.360-000 
CNPJ/MF N!! 13.828.389/0001-00 
gabínete@saofelix.ba.gov.br 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO EXECUTIVO nº 040, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal e legislação 
ordinária aplicável à espécie, 

DECRETA 

Art. 1° - Fica exonerada, a Sra. ANGELA SILVA DOS SANTOS, do cargo de 
Secretária Municipal de Assistência Social. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
todas as disposições em contrário . 

. CUMPRA-SE 

Praça da Bandeira, s/n, Centro. São Félix-Ba CEP 44.360-000 
CNPJ/MF N!! 13.828.389/0001-00 
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DECRETO EXECUTIVO nº 041, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal e legislação 
ordinária aplicável à espécie, 

DECRETA 

Art. 1º - Fica exonerada, a Sra. ADINÉIA SANTOS DE JESUS BARBOSA, do 
cargo de Secretária Municipal de Educação. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
todas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, em 31 d 
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CNPJ/MF N!! 13.828.389/0001-00 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO EXECUTIVO nº 042, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal e legislação 
ordinária aplicável à espécie, 

DECRETA 

Art. 1º - Fica exonerado, o Sr. ANTONIO DE PADUA VELAME LIMA, do cargo 
de Secretário Municipal de Finanças. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
todas as disposições em contrário. 

ALEXSANDRO 
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DECRETO EXECUTIVO nº 043, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal e legislação 
ordinária aplicável à espécie, 

DECRETA 

Art. 1º - Fica exonerado, o Sr. ALESSANDRO ALELUIA DE BRITO, do cargo de 
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
todas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, em 31 e embro de 2024. 
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Praça da Bandeira, s/n, Centro. São Félix-Ba CEP 44.360-000 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO EXECUTIVO nº 044, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal e legislação 
ordinária aplicável à espécie, 

DECRETA 

Art. 1º - Fica exonerado, o Sr. RENATO ATO BATISTA, do cargo de Secretário 
Municipal de Saúde. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
todas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, em 31 
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embro de 2024. 
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